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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO
REGIONAL DA LAPA/SP. Processo: nº 0007601-79.2022.8.26.0004. Executado: VALDEMIR MOREIRA JUNIOR. Casa de Morada
nº 75, com a área construída de 183,17 m² e respectivo Terreno (Fração C2), com a área de 504,00 m², situada na Rua Conceição
Luiza de Souza, nº 75, bairro São Lourenço Velho, São Lourenço/MG. Contribuinte nº 02.48.405.001. Descrição completa na
Matrícula nº 23.218 do CRI de São Lourenço/MG. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 535.590,60 - Lance mínimo na 2ª praça: R$
502.116,19 (93,75% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 17/06/2024
às 10h00min, e termina em 20/06/2024 às 10h00min; 2ª Praça começa em 20/06/2024 às 10h01min, e termina em 10/
07/2024 às 10h00min. Fica o executado VALDEMIR MOREIRA JUNIOR, seu cônjuge, se casado for, bem como os coproprietários
DIEGO DE OLIVEIRA VALERIANO, seu cônjuge VIVIANE DOS SANTOS MARQUES e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 23/05/2023.

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO – SP 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1022609-85.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional 
II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio Salvetti D Angelo, na forma da Lei, etc.   Faz Saber a MONICA 
BEATRIZ ACCA, CPF. 060.740.648-81, que INTERNATIONAL SCHOOL CENTRO DE EDUCAÇÃO LTDA e COLÉGIO 
BILINGUE CENTRO DE EDUCAÇÃO LTDA, lhe ajuizaram uma ação de Procedimento Comum Cível, para cobrança de 
R$ 35.662,37(janeiro/2022), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, para o ano letivo de 2018, o 
qual não foi pago, e ainda das que se vencerem no curso da lide, corrigida monetariamente e acrescida de multa de 2%, 
juros de mora de 1% ao mês, além das custas processuais e honorários advocatícios. Estando a ré em local ignorado, foi 
deferida sua citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 22 de maio de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 
AVISO DE LICITAÇÃO Encontra-se aberta no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, a Licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA Nº. 07/2024, PROCESSO Nº 30/2024, do tipo menor preço (global) para a CONSTRUÇÃO DE CAMPO 
DE BOCHA NA AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARMO, Nº 230, DISTRITO DE JATOBÁ, MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE/SP.  
Encerramento e abertura dos envelopes dar-se-á no dia 12 de Junho de 2024, às 08:00horas. O Edital em inteiro teor 
estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08:30 às 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, na Praça Manoel 
Gomes da Pena nº 42, em Alto Alegre –SP. Bem como disponibilizado no site eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.br ou 
através de solicitação no email: contratos@altoalegre.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone 18 - 3657 9009. Alto Alegre, 22 de Maio de 2024. Carlos Sussumi Ivama. Prefeito Municipal.
AVISO DE LICITAÇÃO Encontra-se aberta no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, a Licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA Nº. 08/2024, PROCESSO Nº 31/2024, do tipo menor preço (global) para a EXECUÇÃO DE RECAPEA-
MENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE/SP.  Encerramento e abertura dos envelopes 
dar-se-á no dia 13 de Junho de 2024, às 08:00horas. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 2ª 
a 6ª feira, das 08:30 às 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, na Praça Manoel Gomes da Pena nº 42, em Alto Alegre –SP. 
Bem como disponibilizado no site eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.br ou através de solicitação no email: contratos@
altoalegre.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone 18 - 3657 9009. Alto 
Alegre, 22 de Maio de 2024. Carlos Sussumi Ivama. Prefeito Municipal.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL - 36ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Este Juízo FAZ SABER a OTACILIO ANDRÉ DE ARAUJO, CPF 353.759.223- 04 e MANOEL FERREIRA DE SOUZA, CPF 
007.911.378-80, domiciliados em local incerto e não sabido, que lhes foi movida Ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por Elletrocenter Comércio e Serviços Ltda., processo nº 0005833-63.2018.8.26.0100, alegando em 
síntese: a parte ré oculta patrimônio próprio através de empresa. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006662- 17.2023.8.26.0564. O DR. RODRIGO GORGA CAM-
POS, JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL, DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP. Faz saber a 
IRACY IZABEL MARQUES DE ASSUMPÇÃO, que Anna Luiza Dias Fonseca, Técia Fonseca Chagas, Carla Dias Fonse-
ca, e Teodoro Dias Fonseca, lhe ajuizaram uma ação de procedimento comum – adjudicação compulsória, também em 
face do ESPÓLIO DE LAURO GOMES DE ALMEIDA E OUTROS, objetivando a outorga judicial das escrituras de venda e 
compra com os respectivos registros nas matriculas 166.341 e 166.342, do 1º CRI de São Bernardo do Campo/SP, Cadastro 
Municipal sob nº 012.083.037.000 (em área maior). Estando a corré supracitada em lugar ignorado, expede-se edital, para 
que, em 15 dias, a fl uir os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de presumirem-se verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelos autores. No caso de revelia será nomeado curador especial (artigo 257, IV, CPC). Será o presente edital, 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 10 de maio de 2024.

2ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1006878-
86.2021.8.26.0292 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Maurício Brisque 
Neiva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JLP AGRO PECUARIA E EMPREEND LTDA, CNPJ nº 45.666.708/0001-14, e ADSERV – 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA, CNPJ nº 46.993.440/0001-98, e aos RÉUS TERCEIROS INTERESSADOS E AUSENTES, que 
JOSÉ BENEDICTO GOMES DOS SANTOS ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.239 do CC, visando à declaração de 
domínio sob a área total de 86,5758 hectares ou 35,77 Alqueires do imóvel sito à Estrada Municipal Marcondes Machado Penido, 
nº 1400, Jacareí –SP, parte da denominada “Fazenda São João do Varadouro”, registrada sob matrícula de nº 20.063, averbada no 
CRI da Comarca de Jacareí/SP. Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para que no prazo de 15 dias úteis decorrido o prazo supra, apresentem a defesa que 
verem. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor, 
conforme preceitua o art.344 do CPC, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 16 de maio de 2024.                      P-22e23/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. 
PAULOEDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente 
edital de INTIMAÇÃO dos EXECUTADO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respecvo Cartório, 
relavo ao processo de cumprimento de sentença - Obrigações, nº0008655-93.2017.8.26.0606 que lhes move MARIA FRANCISCA SOARES DE 
BRITO. Encontrando-se o(s) executado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada 
sobre as quanas bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, por intermédio do qual fica(m) inmado(s) de seu inteiro teor para, se o caso, 
oferecer(em) IMPUGNAÇÃO, no prazo de 5 (cinco) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 23 de abril de 2024. Executado(s):CPF 655.594.016-68 - 
JOSEFA GARCIA ALVES-Valor bloqueado: R$ 519,14 CPF 140.134.338-42 - ADRIANA GARCIA ALVES GAMA- Valor bloqueado: R$ 179,53 CPF 
19.728.468-09 - GILSON FIGUEIREDO GAMA – Valor bloqueado: R$ 43,22 CPF 172.360.728-86 - MARGARETE GARCIA ALVES – Valor 
bloqueado : R$ 234,48 CPF 291.426.468-20 - MAGDA GARCIA ALVES DA SILVA – Valor bloqueado: R$ 27,17 CPF 314.742.618-17 - CHRISTIAN 
GARCIA ALVES – Valor bloqueado: R$ 139,66 CPF 116.500.968-44 -ALEX SANDRO OLIVEIRA ALVES – Valor bloqueado: R$ 524,45.      P-23e24/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012022-09.2017.8.26.0348. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). José 
Wellington Bezerra da Costa Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos Paulo Augusto de Antonio, 
CPF: 571.279.568-04 e Marilena Cardoso de Antônio, CPF: 001.774.188-26, que nos autos de 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários que lhes move BANCO BRADESCO S/A 
procedeu se a penhora sobre: 1- R$ 5.367 - titularidade de Paulo e 2- R$ 1.293,34 - titularidade de 
Marilena. Encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua 
INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema 
SISBAJUD, por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor para, se o caso, 
oferecer(em) EMBARGOS, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do 
prazo de 30 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro 
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma 
da lei. 
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 6 CM

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE JABAQUARA. Processo: nº 1042019-34.2019.8.26.0100. Executados: 
LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA, JOÃO FILIPE ANTUNES DE CARVALHO, JOAO DA SIL-
VA CARVALHO, MAURO PIRES RIBEIRO, CLAUDIO PIRES RIBEIRO.LOTE 001 - Sala 701-D do 
Bloco 1, na Avenida Embaixador Abelardo Bueno nº 1, na Freguesia de Jacarepaguá, com direito 
a 1 vaga de garagem. Avenida Embaixador Abelardo Bueno, nº1, Rio de Janeiro/RJ - Contribuinte 
nº 19079508. Descrição completa na Matrícula nº 366.391 do 9º CRI de Rio de Janeiro/RJ. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 313.385,70 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 250.708,56 (80% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - Apartamento 303 -Bloco 06, localizado na Avenida 
Dulcidio Cardoso, 3080, no Condomínio Park Palace, Barra da Tijuca/RJ, possuindo em tal condo-
mínio bosque, clube, quadras, segurança 24 horas. Avenida Prefeito Dulcídio Cardoso, nº3080, Rio 
de Janeiro/RJ - Contribuinte nº 19949403. Descrição completa na Matrícula nº 122.348 do 9º CRI 
de Rio de Janeiro/RJ. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.190.873,25 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 1.752.698,60 (80% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 28/06/2024 às 14h30min, e termina em 02/07/2024 às 14h30min; 2ª Praça 
começa em 02/07/2024 às 14h31min, e termina em 22/07/2024 às 14h30min.Ficam os execu-
tados LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA, JOÃO FILIPE ANTUNES DE CARVALHO, JOAO DA 
SILVA CARVALHO, MAURO PIRES RIBEIRO, CLAUDIO PIRES RIBEIRO, bem como seu cônjuge, 
se casados forem,  coproprietária ROSA ANTUNES DA SILVA CARVALHO, bem como os credores 
BANCO SANTANDER(BRASIL) S/A, ITAU UNIBANCO S/A, SOLVE SECURITIZADORA DE CRÉ-
DITOS FINANCEIROS S/A, MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO, UNIAO - FAZENDA NACIONAL, 
CARLOS ALBERTO BARCELLOS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, 
caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 
08/01/2020, 08/01/2020 respectivamente.

DECLARAÇÃO À PRAÇA 
Eu, PEDRO LUIZ ALBERTIN BONO MILAN, inscrito no CPF n. 217.417.XXX-XX, 
declaro que, ao realizar o acesso no portal eletrônico Gov.Br, constatei que a senha e 
o e-mail de meu cadastro foram alterados sem meu consentimento. O fato já foi objeto 
de Boletim de Ocorrência. Quaisquer solicitações de operações realizadas em meu 
nome devem ser negadas ou se configurarão como fraude, geradora de 
responsabilização civil, criminal e administrativa. SP, 22/05/2024. 

 
DIARIO DE SÃO PAULO – 23.05.2024 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003526-63. 

2021.8.26.0505. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Rio Grande da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). 
HEITOR MOREIRA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Yasumasa Kashimada), réus 
ausentes, incertos, desconhecidos,eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José da Mota 
Couto e Laurita Lima Mota Couto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando obter a propriedade do imóvel " Um terreno 
constituído pelo lote 33, da quadra 19, do Parque América, perímetro urbano de Rio Grande a Serra e Comarca de 
Ribeirão Pires, medindo 14 metros de frente ao balão de retorno da rua 20 faz; da frente aos fundos pelo lado direito de 
quem da rua olha para o lote mede30 metros, confiando com o lote 32 da mesma quadra, da frente aos fundos pelo lado 
esquerdo de quem da rua olha para o lote mede 30 metros confiando com o lote 34 da mesma quadra, e nos fundos mede 
46,50 metros, confiando com os lotes 17 e 18 da mesma quadra, encerrando uma área de 1.055 metros quadrados", 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Rio Grande da Serra, aos 28 de abril de 2024. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DA PENHA DE FRANÇA. Processo: nº 0005279-17.2021.8.26.0006. Requerido: PAULO SÉRGIO CALABRÓ - 
Prédio e seu terreno c/área de 350,00m² c/3 benfeitorias na Penha de França. Rua Maria Carlota, nº379, São Paulo/SP - 
Contribuinte nº 059.056.007-4. Descrição completa na Matrícula nº 73.816 do 12º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo R$ 
832.330,40 (sujeitos à atualização).DATA DA PRAÇA -começa em 18/06/2024 às 10h30min, e termina em 08/07/2024 
às 10h30min.Fica o requerido PAULO SÉRGIO CALABRÓ, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO JABAQUARA.  
ERRATA - ADITAMENTO AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO NO JORNAL DIÁRIO DE SÃO PAULO. 
REQUERENTE: Condomínio Edifício Eçaporã. REQUERIDO: Leda Marcia da Silva. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA  Nº 0007369-41.2020.8.26.0003. FAZ SABER em aditamento ao edital de Leilão Eletrônico expedido nos 
autos do processo acima mencionado e publicado no Jornal Diário de São Paulo em 17/05/2024,que por um lapso constou 
no edital a informação referente ao valor Divida Ativa:“ dívida ativa no valor de R$433.124,78”;sendo o correto: “dívida 
ativa no valor de R$432.124,78”. Totalizando assim com o IPTU o valor de R$ 454.777,68. Será a presente ERRATA, 
afixada e publicada na forma da lei, prevalecendo todos os demais termos do edital publicado naquela data. São Paulo, 22 
de maio de 2024. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS. Processo: nº 0012529-37.2021.8.26.0577. Requerido: RAPHAEL ANDRADE 
DE OLIVEIRA – LOTE 001 - Prédio residencial c/área de 254,00m² em São José dos Campos. Rua Maricá, nº491, São 
José dos Campos/SP - Contribuinte nº 46.0104.0022.0000. Descrição completa na Matrícula nº 249.441 do 1ª CRI de São 
José dos Campos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 614.840,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 573.867,06 (93,34% do 
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - Residencial germinada c/área de 152,81m2 em São José dos 
Campos. Rua Sumaré, nº185, São José dos Campos/SP - Contribuinte nº 72.0165.0039.0000. Descrição completa na 
Matrícula nº 199.542 do 1ª CRI de São José dos Campos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 358.656,70 - Lance mínimo 
na 2ª praça: R$ 334.755,82 (93,34% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS -1ª Praça 
começa em 25/06/2024 às 11h00min, e termina em 28/06/2024 às 11h00min; 2ª Praça começa em 28/06/2024 às 
11h01min, e termina em 18/07/2024 às 11h00min no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital. Fica o 
requerido RAPHAEL ANDRADE DE OLIVEIRA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), , coproprietário(a) 
MOISÉS DE ANDRADE OLIVEIRA, JACQUELINE ANDRADE DE OLIVEIRA, JOSÉ VALTER DE OLIVEIRA, TISSIANA 
SAVOIA OLIVEIRA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 02/09/2022. 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA. Processo: nº 0013965-30.2023.8.26.0005. Requerida MARISA DOS SANTOS 
MELO - DIRETOS POSSESSÓRIOS - Imóvel seu respectivo terreno c/área de 150,00m², e área edificada de 146,00m² na 
Ponte Rasa. Rua Renato de Stéfano, nº2-A, São Paulo/SP – Lance mínimo na 1ª praça: R$ 903.698,59 - Lance mínimo na 
2ª praça: R$ 542.219,15 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa 
em 14/06/2024 às 14h00min, e termina em 19/06/2024 às 14h00min; 2ª Praça começa em 19/06/2024 às 14h01min, e 
termina em 10/07/2024 às 14h00min. Fica a requerida MARISA DOS SANTOS MELO, bem como seu cônjuge, se 
casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para 
a intimação pessoal. 

 
 
 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE ITUVERAVA. Processo: nº 1000611-81.2019.8.26.0288. Executado: EURIPEDES MIGUEL 
FIDELIS. Sala comercial c/área privativa de 63,350m2 em Ituverava. Avenida Doutor Soares de Oliveira, nº344, 
Ituverava/SP - Contribuinte nº não consta. Descrição completa na Matrícula nº 17.561 do 1ª CRI de Ituverava/SP. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 92.014,25 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 46.007,12 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/07/2024 às 14h40min, e termina em 08/07/2024 às 
14h40min; 2ª Praça começa em 08/07/2024 às 14h41min, e termina em 29/07/2024 às 14h40min.Fica o executado 
EURIPEDES MIGUEL FIDELIS, bem como seu cônjuge, se casado for, bem como o credor MAQNELSON NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS EIRELI, credorhipotecário BANCO DO BRASIL S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 16/04/2019. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Proc. 1003891-61.2018.8.26.0299. À Dra. JULIANA MORAES CORREGIARI 
BEI, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jandira/SP, na forma da Lei, etc. Faz saber que, nos autos de Ação 
de Indenização por Dano Moral, ajuizada por Condomínio Residencial Parque Cidade de São Paulo em face de GALLI 
SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ n° 03.916.824/0001-02, na pessoa do sócio Diego Ramos Neres Siqueira CPF 
288.624.028-13. Pelo presente, o Autor requer que seja julgada procedente a ação para condenar o réu acima identificado 
a reparar o dano causado a ele pela má prestação de serviços firmado em 15/12/2014 - que culminou com 
infiltrações/vazamentos e 03 (três) das 24 (vinte e quatro) caixas d’águas que receberam o trabalho da ré, no valor total de 
R$14.012,00, pagos através de duas parcelas de R$ 7.006,00 cada, a primeira em 04/10/2016 e a segunda em 
28/11/2016, com correção desde o desembolso, juros, despesas processuais, honorários de sucumbência, e demais 
consectários legais. Encontrando-se o réu na pessoa de seu representante legal em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 19 de fevereiro de 2024. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA. Processo: nº 1020824-21.2018.8.26.0005. Executados: SERGIO SANTOS LIMA 
- Apto. c/área privativa de 38,720m² em Guaianazes. Rua Tibúrcio de Sousa, nº3.350, São Paulo/SP - Contribuinte nº 
193.103.0054-9. Descrição completa na Matrícula nº 189.930 do 7º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
161.108,25 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 96.664,95 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 28/06/2024 às 10h50min, e termina em 03/07/2024 às 10h50min; 2ª Praça começa 
em 03/07/2024 às 10h51min, e termina em 23/07/2024 às 10h50min.Fica o executado SERGIO SANTOS LIMA, bem 
como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credor(a) fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como 
da Penhora realizada em 27/05/2020. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006273-87.2020.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
GABRIEL GLAYDSTON SARAIVA, CNPJ 34.375.583/0001-57, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de BANCO BRADESCO S.A., objetivando a quantia de R$ 25.958,64 (agosto de 2020), representada pela Cédula de
Crédito Bancário Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços CDC - PF, número 004.787.208. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos
07 de maio de 2024.
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Processo nº 0006716-16.2024.8.26.0224. EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, AUTOS DO PROCESSO Nº 0006716-
16.2024.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA
MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Indústria e Comércio de Calçados Madway Ltda (CNPJ: 55.483.390/
0001-90), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi julgada procedente,
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 360.966,33 (janeiro de 2024). Estando a executada em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa
de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte
executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 17 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1000011-92.2018.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc.FAZ SABER
a(o) JESSICA VERONESE CARDOSO DE AZEVEDO, atualmente em lugar incerto e não sabido, que neste Juízo de Direito da Oitava
Vara e respectivo Cartório foi proposta a AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, a qual posteriormente foi convertida para AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, processo nº 1000011-92.2018.8.26.0224, promovida por BANCO BRADESCO FINANCI-
AMENTOS S/A, cuja petição inicial assim se resume nos termos da minuta apresentada em Cartório. Pretende o Autor a citação do Réu
por Edital. Pleiteia-se, ainda, a condenação do Executado ao pagamento das verbas sucumbenciais. E,para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância no futuro, foi determinada a citação por edital, ficando o Réu JESSICA VERONESE
CARDOSO DE AZEVEDO, atualmente em lugar incerto e não sabido, devidamente CITADO da petição inicial ora resumida, neste
transcrito, ficando ainda cientificado de que, não sendo impugnada a ação, presumir-se-ão aceitos pela mesma como verdadeiros os
fatos articulados pelo Autor, conforme o disposto no artigo 319 do Código de Processo Civil. O prazo de impugnação será de 15 (quinze)
dias, estes contados após o decurso de 20 (vinte) dias do presente Edital. ADVERTÊNCIA:Reitere-se que, não sendo apresentada
impugnação ao presente pedido no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 1ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Pardo/SP. Processo nº
0000577-38.2019.8.26.0575. Requerentes: LUIZ CARLOS PINTO (CPF 552.296.628.91) e HERALDO SERGIO POSSEBON (CPF
283.818.238-20). Requerida: FERNANDA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA (CPF 348.388.658-30), coproprietários ALAIR FELTRAN
(CPF 822.754.408-87), ELIZABETH APARECIDA FELTRAN (CPF 184.214.028-03), AIRTON BENEDITO FELTRAN (CPF 719.694.628-
68), cônjuge CARMEM CECÍLIA RUEDA FELTRAN (CPF 050.229.438-83), usufrutuária AMÉLIA DE MELLO FELTRAN (CPF
113.709.528-15) adotando o nome de AMÉLIA DE MELLO NOGUEIRA,  dos credores RAFAEL GALEAZZO VILLELA DE ANDRADE
(CPF 292.411.078-55), ANTÔNIO CELSO BOARO (CPF 137.530.378-34), WALMIR TINTI (CPF 016.835.718-60), INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO (CNPJ 00.662.270/0001-68), da terceira interessada
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL. 1ª Praça começa em 02/07/2024, às 14hs00min, e termina em 04/07/2024, às 14hs00min e; 2ª
Praça começa em 04/07/2024, às 14hs01min, e termina em 06/08/2024, às 14hs00min. Bem a ser leiloado: PENHORA QUE
RECAIU SOBRE 2/3 (4,546HA) DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 4257, REGISTRADO JUNTO AO CRI LOCAL: IMÓVEL
UM SÍTIO AGRÍCOLA, denominado “Boa Vista”, situado neste Município e Comarca de São José do Rio Pardo, com descrição completa
na Matrícula nº 4.257 do CRI da Comarca de São José do Rio Pardo/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo
na 1ª Praça: R$ 2.162.470,62* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 1.081.235,31* - 50% do valor de avaliação. *atualizado até 04/2024.
Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica a requerida
FERNANDA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA, coproprietários ALAIR FELTRAN, ELIZABETH APARECIDA FELTRAN, AIRTON
BENEDITO FELTRAN, cônjuge CARMEM CECÍLIA RUEDA FELTRAN, usufrutuária AMÉLIA DE MELLO FELTRAN adotando o
nome de AMÉLIA DE MELLO NOGUEIRA,  dos credores RAFAEL GALEAZZO VILLELA DE ANDRADE, ANTÔNIO CELSO BOARO,
WALMIR TINTI, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, da terceira interessada
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL das designações supra, bem como da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para
a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar
o edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São José do Rio Pardo, 03 de maio
de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019942-95.2017.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) NILZA DE FÁTIMA PELISSARI, Brasileira, RG 16906974, CPF 072.573.318-71, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Colégio Poliedro Sociedade Ltda, objetivando o recebimento de R$ 1.693,49 (ago/
17) decorrente da parcela vencida em 10.12.15 em relação ao Cursinho Pré Vestibular. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 14 de
fevereiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0002877-32.2013.8.26.0009. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Con-
tratos Bancários. Exequente: HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo. Executado: Guaira Com. de Peças Automotivas Ltda. e outros.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002877-32.2013.8.26.0009. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Priscilla Midori Maizato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GUAIRA
COM. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA., CNPJ 43.900.539/0001-00 e TEREZINHA OTELAC DE ALMEIDA, RG 5925797, CPF
561.825.548-00, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco
Múltiplo, visando ao recebimento da quantia de R$ 21.595,87, representada por uma cédula de crédito bancário nº 0456-07285-
59, assinada em 17/02/2009, vinculada à agência 456, cujas parcelas venceram a partir de 09/2009. Encontrando-se as rés em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida, atualizada até a data do efetivo
pagamento, conforme pedido inicial, no prazo de três dias úteis. Fixados os honorários em 10% sobre o valor do débito, que serão
reduzidos pela metade, em caso de pagamento. No prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da própria citação, reconhecendo
o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, a executada poderá requerer
autorização do juízo para pagar o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal
de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno
direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposição à
executada de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de embargos. Os
eventuais embargos à execução poderão ser oferecidos no prazo de quinze dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, por intermédio de advogado, na forma dos art. 915, do citado Código. Não havendo manifestação, o executado
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0001550-84.2024.8.26.0100. Classe: Assunto: 
Cumprimento de sentença - Telefonia. Exequente: America Net LTDA. Executado: Ama Consultoria e Gestao Em Saude Sociedade 
Simples Ltda. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001550-84.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) AMA CONSULTORIA E GESTAO EM SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ 94.093.085/0001-43, que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por America Net LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 15.247,43 (janeiro de 2023), devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de maio de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0006195-34.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica - Duplicata. Requerente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Requerido: Joel Rodrigues de Souza e
outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006195-34.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ANTONIO FRANCISCO ALVES CAETANO, Brasileiro, CPF 035.106.024-39, com endereço à Boa Vista, 10, casa, Zona
Rural, CEP 59856-000, Severiano Melo - RN e JOEL RODRIGUES DE SOUZA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 120.698.918-
10, com endereço à Avenida Presidente Juscelino, 1903, Jardim Campos Eliseos, CEP 13060-858, Campinas - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Spal Indústria Brasileira de Bebidas
S/A, nos termos do artigo 135 do CPC. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 06 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010645-75.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de 
Dirce Viale na pessoa da Inventariante Anileda Aulette, que nos autos da ação de Procedimento Comum, ora em fase de cumprimento 
de sentença, ajuizada por Banco Bradesco S/A, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 25.738,12. 
Estando a executada em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0033282-54.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica - Rescisão / Resolução. Requerente: HSW ADM E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro. Requerido: 
ZHOU YO e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0033282-54.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Traxx Motocicletas do Brasil Ltda, nova denominação NEW STAR MOTOCICLETAS DO BRASIL LTDA, CNPJ 03.724.025/0001-
26, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum, ora em fase de cumprimento de sentença, a por parte de HSW ADM E 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
manifeste-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Moto Traxx da Amazônia Ltda, CNPJ. 
07.506.399/0001-26, requerendo as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000628-85.2022.8.26.0006. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização
por Dano Material. Requerente: Melina Rodrigues Martinez. Requerido: Silvio Roberto Zambrini e outro. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000628-85.2022.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Silvio Roberto Zambrini
(CPF.266.272.288-66) e Júlio César Andrade Santos (CPF. 391.068.978-78), que Melina Rodrigues Martinez lhes ajuizou ação de
Indenização por Danos Materiais e Morais por Erro Odontológico, de Procedimento Comum, objetivando que seja julgada totalmente
procedente a presente ação com a condenação dos Requeridos solidariamente a indenizarem os valores já pagos a título de
pagamento de danos materiais no valor de R$ 1.500,00, referente ao depósito efetuado na conta do 1º Requerido, acrescidos
com o valor do novo tratamento odontológico, na quantia de R$ 8.000,00, com a contratação de um novo profissional (CM
Odontologia Digital), mais o custear da realização dos exames no valor de R$ 252,00, e o tratamento para amenizar a parestesia
permanente e, ainda, R$ 3.175,00 da contratação de outro profissional, para realização dos reparos de urgência, sendo o valor
total apurado até agora no valor de R$ 12.927,00, a título de danos materiais; requerendo também a fixação dos danos morais
em R$ 30.000,00, além da condenação ao pagamento de indenização pelos danos estéticos causados a Requerente no valor
de R$ 15.000,00. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30
dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação,
os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de abril de 2024.

29ª Vara Civel - Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1001017-79.2022.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza de 
Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a O Rei do Painel Ltda (CNPJ. 48.111.983/0001-60), que Banco 
Bradesco S/A lhe ajuizou ação Declaratória de Obrigação de Pagamento de Empréstimo não pago, de Procedimento Comum, 
objetivando que a presente ação seja julgada procedente declarando a obrigação da requerida para com a dívida aqui exposta, 
decorrente do Contrato de Empréstimo contabilizado pelo número 1291955 354, devidamente corrigida e acrescida de juros legais até 
a data do efetivo pagamento, além das custas processuais e honorários advocatícios a serem arbitrados em 20% do valor do débito. 
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça 
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Nada mais. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002163-83.2023.8.26.0048. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE AUGUSTO NARDY MARZAGAO, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a J.B. Comercial Ltda (CNPJ. 29.894.529/0001-88), que Tappi Seal Indústria e Comércio Ltda
lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 3.845,00 (março de 2023), decorrente da Nota Fiscal
nº 000.084. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes
a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em
mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002481-70.2024.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies 
de Contratos. Exequente: Irmãos Moraes Intermediação de Negócios Ltda. Executado: Nottingham Participacoes S/A. Edital de Citação. 
Prazo 30 dias. Processo n° 1002481-70.2024.8.26.0100. O Dr. Rogério de Camargo Arruda, Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro 
Central da Capital/SP, Faz Saber a Nottingham Participações S/A (CNPJ. 26.492.963/0001-43), que Irmãos Moraes Intermediação de 
Negócios Ltda lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 46.455,00 (janeiro de 2024), representada pelas duplicatas, 
título 107-A e título 107-B. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, 
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o 
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob 
pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1011083-58.2021.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancári-
os. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Y W Serviços de Portaria, Limpeza, Conservação e Manutenção Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011083-58.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina San Juan Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Y W SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ 21728351000193, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese, que em 24/06/2020 as partes firmaram instrumento particular de confissão de dívida e outras
avenças, por meio do qual a Y W SERVIÇOS confessou dever ao BRADESCO o valor de R$ 113.671,98, o qual deveria ser pago em 45 parcelas
mensais e consecutivas de R$ 3.248,49 (com juros) cada, com primeiro vencimento em 15/10/2020; que a executada emitiu nota promissória pro
solvendo pelo valor de R$ 146.182,05, que é o título executivo que lastreia a presente execução; que a executada deixou de efetuar o pagamento
integral da parcela que venceu em 15/10/2020, perfazendo o saldo devedor atual de R$ 127.665,67; requer a executada que pague ao BRADESCO,
em 3 (três) dias (artigo 829, caput, CPC), o valor de R$ 127.665,67 a ser acrescido de honorários advocatícios e custas, tudo devidamente
atualizado e com juros até o pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, de
todo o conteúdo da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 127.665,67, que deverá ser
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado do débito. O prazo para a oposição dos embargos à execução é de 15 dias. Em caso de revelia, será nomeado ao citando
curador especial, conforme art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1011172-50.2022.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação
de Imóvel. Exequente: Antonio Geraldes Lico. Executado: Kerllem Cleyse da Silva Morais. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011172-50.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional
I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Tsuchiya, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KERLLEM CLEYSE DA SILVA
MORAIS, CPF 455.131.632-68, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Antonio Geraldes
Lico, alegando em síntese: objetivando a quantia de R$ 20.726,30 (janeiro de 2020), representada pelo contrato de locação
residencial do imóvel sito à Rua Belchior de Ordas, nº 121, casa 03, Vila Guilherme, São Paulo/SP, CEP 02078-010, celebrado pelo
prazo de 30 meses. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade (artigo 827, § 1º do CPC); ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente por
meio do sistema SISBAJUD de R$ 373,88. Decorrido o prazo, no silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052416-65.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a DIONÍSIO COPPOLA - MD ESTACIONAMENTO LAVA RÁPIDO (CNPJ. 02.096.244/0001-45), que CIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, 
objetivando a quantia de R$ 28.680,35 (30/07/2013), decorrente dos débitos de utilização dos serviços de água e coleta de 
esgoto. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, 
a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1091645-51.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies 
de Títulos de Crédito. Exequente: Peak Invest Serviços Financeiros e de Tecnologica Ltda. Executado: Avante Industria & Comercio de 
Confecções Ltda e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1091645-51.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de 
Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Rogério Márcio Teixeira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a Avante Indústria & Comércio de Confecções Ltda (CNPJ. 03.864.529/0001-41), Francisco Holanda (CPF. 113.711.808-30) e Isac 
Neuton Goes Nogueira (CPF. 219.837.258-46), que Peak Invest Serviços Financeiros e de Tecnologia Ltda lhes ajuizou ação de 
Execução, objetivando a quantia de R$ 47.474,36 (dezembro de 2022), representada pelo Instrumento Particular de Cessão de Crédito 
e do Termo de Endosso de Crédito. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 
dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou 
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo 
requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por 
cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial 
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1125491-35.2016.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - 
Arrendamento Mercantil. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Surui Atelier de Serviços Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125491-35.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Lais Helena Bresser Lang, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SURUI ATELIER DE SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ 04.496.317/0001-11, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, 
objetivando a quantia de R$ 16.402,64 (novembro de 2016), representada pelo Contrato de Financiamento para Aquisição de Bens 
garantidos por Alienação Fiduciária nº 2821916. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir 
dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue 
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo 
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) 
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado 
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 14 de maio de 2024. 
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1143884-95.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos 
Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Fozat Aljarad e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1143884-95.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). LEILA HASSEM DA PONTE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FA Comércio de Eletrônicos Eireli (CNPJ. 
40.626.610/0001-10) e Fozat Aljarad (CPF. 239.421.548-89), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento 
Comum, objetivando a quantia de R$ 176.418,72 (outubro de 2022), decorrente dos Borderôs de Descontos de Cheques n°s 4252649, 
4277481, 4305319 e 4350014. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir 
dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a 
ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1012342-54.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Carlos Pires de Avila. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012342-54.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Carlos Pires de Avila (CPF. 454.683.468- 34), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 44.187,37 (fevereiro de 2022), referente à utilização de empréstimo
de conta corrente. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não
sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09
de maio de 2024.

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055478-67.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADSON JOHNY LEITE FAUSTINO, RG 8.043.159, CPF 10735073430, com endere-
ço à Rua da Matriz, 49, Santo Amaro, CEP 04746-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Associação Minha Casa Meu Doce Lar - Amcl, referente contrato de compra e venda de lote,
firmado entre as partes, dando à causa o valor de R$ 30.021,21 (julho/2023). Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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